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PORTARIA N° 017/2004

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimentode
-.-~"'~ no uso de suas atribuiçõesestatutárias,

R E 5 O L V E:

8
Art. 1° - Instituir a ComissãoProvisóriade Licitação

::--=e:erá por atribuição processar e julgar habilitaçãoe propostas de
:=eços referentes à concessão de uso de bem público municipal,
~do por dois conjuntos de quiosques localizadosna Orla de
z-zJ!ir conforme especificação no processo administrativo nO
!:t:;""' "'I04,"u .

Art. 2° - Designar nos termos do artigo 51 da Lei
8..555:93,com a redação dada pela Lei8.883/94, a servidora Cláudia
Se::!Bpara a presidênciada referida Comissão,bem como na condição
x -:-..embrosas servidoras Rita de CássiaA. MellimGrazziotie Elizete
?e: "eãã de Aguiar.

.8 Art. 3° - Designar para compor a mencionada
=..'":".:ssão,na função de Assessora Jurídica a advogada Juliana Nunes
:.e :'~enezes.

Art. 4° - Designar para secretariar os trabalhos a
~~~ria Ritade CássiaOliveiraSampaio.

Art. 5° - Os componentes da ComissãoProvisóriade
~~ farão jus à gratificaçãopelo período de realização do
:ertame, cujos valores do mês do efetivo exercícioda atividade serão
~ seguintes:
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Presider1te .R$370, 12
Membro e Assessor Jurídico R$277,59
Secrt:tárto .R$147,82

Parágrafo Único - O pagamento da gratificação
esl:abelecidano caput deste artigo observará a proporcionalidadedos
dias despendidos para a efetiva realização e conclusão do certame
::àtatório.

Art. 6° - O prazo de vigência da presente portaria
~ início na data de sua assinatura e término na data do ato de
~omologação do certame, praticado pela autoridade administrativa
superior.

Vitória, 22 de julho de 2004.

c: --0
Evandro-'rreira Milet
Diretor Presidenteda CDV


